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_PERíODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA: ______________ _ 

__ O Senhor Presidente da Câmara Municipal no uso da palavra propôs um voto de 

felicitações ao atleta Fernando Pimenta, pela conquista das duas medalhas de Bronze em K1 

1000m e K1 SOOOm nos mundiais de Canoagem da Hungria, e pelo apuramento para os 

Jogos Olímpicos de Tóquio 2020. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar o 

voto de felicitações proposto devendo ser dado conhecimento ao atleta. 

_Intervenção dos Vereadores: _____________________ _ 

__ Usou da palavra em primeiro lugar o Senhor Vereador Dr. Abel Lima Baptista, para 

fazer duas questões relacionadas com a atividade municipal, no seguimento da entrevista da 

Senhora Vice-Presidente da Câmara Municipal publicada há dias no Alto Minho sobre as 

Feiras Novas. Assim e dado considerar que ela é relevante para a atividade municipal, na 

medida em que é afirmado na entrevista que a Associação Concelhia das Feiras Novas não 

aprovou contas relativamente a 2016, 2017 e 2018 na sua Assembleia Geral; considerando 

que o Senhor Presidente da Câmara Municipal é o Presidente da Assembleia Geral, 

questionou o Senhor Presidente da Câmara no sentido de saber se corresponde à verdade o 

declarado, se efetivamente a Associação Concelhia das Feiras Novas não aprovou contas nos 

últimos anos na Assembleia Geral de que é Presidente dessa Assembleia Geral, o Senhor 

Presidente da Câmara Municipal. Questionou ainda o Senhor Presidente da Câmara 

Municipal no sentido de saber, considerando que é prática corrente, que qualquer 

transferência de verbas do Município para qualquer associação seja ela qual for, carece da 

apresentação de documentos, nomeadamente plano de atividades, orçamento e aprovação 

das contas do ano anterior aquele a que diz respeito a atribuição de um novo subsídio, e 

considerando que é referido nessa entrevista da Senhora Vice-Presidente que não houve 

aprovação das contas, se foi transferido o subsídio deliberado, à revelia desta regra que tem 

existido para as associações. Questionou ainda o Senhor Presidente da Câmara Municipal no 

sentido de saber o que tem a dizer sobre as afirmações feitas pela Senhora Vice Presidente 

ao declarar que há trabalhadores da câmara que metem baixa, há trabalhadores da câmara 

que estão numa situação de saúde que os impede de exercer a sua atividade profissional 

devidamente comprovada por certificado de incapacidade temporário para o exercício da 

atividade profissional, e que apesar de tudo trabalham para uma entidade, a Associação 

Concelhia das Feiras Novas, na qual a Câmara também está representada, quer na sua 

direção por uma Vereadora, quer na assembleia geral pelo próprio Presidente da Câmara, 

considerando que põe em causa o Senhor Presidente da Câmara Municipal como 
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responsável pelos recursos humanos da Câmara Municipal, bem como os trabalhadores da 

Câmara Municipal de uma forma indiscriminada, na medida em que não os identifica. Mais 

declarou que se está identificado o trabalhador, só tem de ter um processo disciplinar e 

sofrer as consequências de um processo disciplinar. Posto isto questionou o Senhor 

Presidente da Câmara Municipal no sentido de saber o que tinha a dizer sobre as afirmações 

feitas pela Senhora Vice-Presidente, que considera relevantes. __________ _ 

__ De seguida usou da palavra a Senhora Vereadora Dr.ª Maria João Sousa, questionando 

o Senhor Presidente da Câmara Municipal no sentido de saber se aquele esgoto que existe a 

meio da Avenida dos Plátanos, em frente ao Museu dos Terceiros, está ou não em 

funcionamento; se existe solução para um mau cheiro que existe numa saída, num respiro 

localizado no Passeio 25 de abril, mais ou menos em frente ao Confrade. Ainda no uso da 

palavra, referiu que a Câmara Municipal deveria ter sempre uma funcionária responsável 

pelas casas de banho do parque do mercado, principalmente nos dias de feira. ____ _ 

__ O Senhor Presidente da Câmara Municipal e os Senhores Vereadores prestaram os 

esclarecimentos tidos por convenientes. ___________________ _ 

_ ORDEM DO DIA: Presente a ordem de trabalhos, foram tomadas as seguintes resoluções 

acerca dos assuntos dela constantes. ____________________ _ 

_ (01) APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR: - A Câmara Municipal em 

cumprimento do disposto no número 2, do artigo 57º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, e sem prejuízo da sua prévia aprovação sob a forma de minuta, para efeitos do 

disposto nos números 3 e 4 do citado artigo, deliberou por unanimidade aprovar a ata da 

reunião realizada a 12 de agosto de 2019, pelo que vai a mesma ser assinada pelo Exmo. 

Senhor Presidente e pela Secretária. ____________________ _ 

_ (02) OBRAS PARTICULARES __________________ _ 

_ 2.1 - PROCESSO DE LOTEAMENTO Nº 1/12 - Pedido de alteração ao alvará de 

loteamento n.º 4/12 - Lote nº 8 na Rua do Garrano, na Freguesia de Arca e Ponte de Lima 

- Requerente: Teresa da Assunção Martins Gomes Rocha e Cristiano de Almeida Rocha -

Aprovação. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar o pedido de alteração 

ao alvará de loteamento nº 4/12, lote nº 8, sito na Rua do Garrano, na freguesia de Arca e 

Ponte de Lima, requerido por Teresa da Assunção Martins Gomes Rocha e Cristiano de 

Almeida Rocha. ___________________________ _ 

_ 2.2 - PROCESSO DE LOTEAMENTO Nº 29/95 - Pedido de alteração ao alvará de 

loteamento n.º 74/96 - Lote nº 10 na Rua das Mimosas na Freguesia de Fornelos 
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Queijada - Requerente: Flávia da Rocha Sousa e Vasco António Barbosa da Costa -

Promoção de discussão pública, conforme disposto no n2 2 do art.2 222 do RJUE. A Câmara 

Municipal deliberou por maioria com seis votos a favor e a abstenção do Senhor Vereador 

Dr. Abel Lima Baptista, aprovar a submissão do pedido de alteração ao alvará de loteamento 

nQ 74/96, Lote nQ lO, sito na Rua das Mimosas, freguesia de Fornelos e Queijada, 

apresentado por Flávia da Rocha Sousa e Vasco António Barbosa da Costa, a discussão 

pública conforme o disposto no nQ 2 do art.Q 22Q do RJUE. ____________ _ 

_ 2.3 - PROCESSO DE LOTEAMENTO N2 4/10 - Pedido de alteração ao alvará de 

loteamento n2 02/10 - Lotes n2s 9, 10 e 11 sitos na Travessa da Baldrufa e Rua Conde de 

Aurora, na Freguesia de Arca e Ponte de Lima - Requerente: Rio Sul - Empreendimentos 

Imobiliários, Lda. - Aprovação. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar o 

pedido de alteração ao alvará de loteamento nQ 02/10, lotes nQs 9, 10 e 11 sitos na Travessa 

da Baldrufa e Rua Conde de Aurora, na freguesia de Arca e Ponte de Lima, requerido por Rio 

Sul- Empreendimentos Imobiliários, Lda. _________________ _ 

_ 2.4 - PROCESSO DIVERSOS N2 320/19 - Requerente: Olinduna - Empreendimentos 

Turísticos, Lda. - Local da Obra: Rua da Gemieira n2 10 - Freguesia da Gemieira - Presente 

uma informação técnica a propor a emissão de declaração de Interesse Público Municipal 

de ampliação do empreendimento turístico. A Câmara Municipal deliberou por 

unanimidade considerando a informação técnica prestada, propor à Assembleia Municipal o 

reconhecimento do Interesse Público Municipal da ampliação do empreendimento turístico, 

relativa ao processo diversos n.Q 320/19, requerida por Olinduna - Empreendimentos 

Turísticos, Lda. ___________________________ _ 

_ 2.5 - ALTERAÇÃO AO ALVARÁ DE LOTEAMENTO DO PROCESSO DE LOTEAMENTO N2 5 

DO PÓLO INDUSTRIAL DA GEMIEIRA - Lotes n2 s 7 e 8 sitos na Rua da Barreira e Travessa 

da Barreira - Requerente: Oreco, S.A.U. sucursal em Portugal - Aprovação. A Câmara 

Municipal deliberou por unanimidade aprovar o pedido de alteração ao alvará de 

loteamento do processo de loteamento nQ 5 do Pólo Industrial da Gemieira, lotes nQs 7 e 8 

sitos na Rua da Barreira e Travessa da Barreira, requerido Oreco, S.A.U. Sucursal em 

Portugal. ____________________________ __ _ 

_ (03) OBRAS PÚBLICAS ________ ____________ _ 

_ 3.1 - EMPREITADA DE "EXECUÇÃO DE ROTUNDAS, PASSEIOS E INFRAESTRUTURAS NA 

EN 203 ENTRE O KM 21,00 E O KM 22,00 NA RUA VIA FORAL VELHO D.TERESA" - Relatório 

Final. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar todas as propostas 
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constantes do Relatório Final, adjudicando a empreitada de "Execução de Rotundas, 

Passeios e Infraestruturas na EN 203 entre o Km 21,00 e o Km 22,00, na Rua Via Foral Velho 

D. Teresa", à empresa Martins & Filhos, S.A., pelo valor total de 618.267,46 euros (seiscentos 

e dezoito mil, duzentos e sessenta e sete mil e quarenta e seis cêntimos), mais IVA à taxa 

legal em vigor. Mais deliberou por unanimidade aprovar a minuta do contrato. ____ _ 

_ 3.2 - EMPREITADA DE "CONSTRUÇÃO DO CENTRO cíVICO DA CORRELHÃ - ÁREA 

ENVOLVENTE AO CEMITÉRIO" - Trabalhos complementares resultantes de erros e 

omissões e ajustamentos ao projeto - Aprovação. A Câmara Municipal deliberou por 

unanimidade aprovar os trabalhos complementares constantes da listagem anexa à 

informação prestada pelo Chefe da Divisão de Estudos e Planeamento, Eng.º Rogério 

Pereira, a 12 de agosto de 2018, resultantes de erros e omissões e ajustamentos ao projeto 

no valor total de 7.354,22 euros (sete mil trezentos e cinquenta e quatro euros e vinte e dois 

cêntimos), para efeitos de adjudicação e contratação. _____________ _ 

_ 3.3 - EMPREITADA DE "ALARGAMENTO DA ATUAL REDE DE ESGOTOS E REDE DE 

ÁGUAS AO CONCELHO DE PONTE DE LIMA - FREGUESIA DE ARCA E PONTE DE LIMA - RUA 

DO ESCUDEIRO E TRAVESSA DO ESCUDEIRO" - Decisão de contratar, escolha do 

procedimento, projeto de execução e das peças do procedimento, fundamentação de não 

adjudicar por lotes, fixação do critério de adjudicação do preço mais baixo, júri do 

procedimento, gestor do contrato e prazo de execução. A Câmara Municipal deliberou por 

unanimidade aprovar a decisão de contratar, a abertura do procedimento por concurso 

público, o projeto de execução, as peças do procedimento e prazo de execução em 90 dias. 

Mais deliberou por unanimidade optar pelo critério de adjudicação da proposta 

economicamente mais vantajosa na modalidade de "avaliação do preço" - proposta mais 

baixa; designar como júri do procedimento os seguintes elementos: como Presidente a 

Senhora Vice-Presidente Eng.ª Mecia Sofia Alves Correia Martins, como vogais efetivos, a 

Chefe da Divisão Administrativa e Financeira, Dr.ª Maria Sofia Fernandes Velho de Castro 

Araújo, e o Chefe da Divisão dos Serviços Urbanos, Eng.º Carlos Alberto Azevedo Lima; como 

vogais suplentes o Chefe da Divisão de Estudos e Planeamento, Eng.º Rogério Margalho 

Pereira, e o Técnico Superior Eng.º Armindo Moreira Brandão; designar como gestor do 

contrato o Técnico Superior Eng.º João Pedro Coelho Pinto. 

_3.4 - EMPREITADA DE "VALORIZAÇÃO DO CAMINHO DO ARQUINHO - CAMINHO DE 

SANTIAGO" - Decisão de contratar, escolha do procedimento, projeto de execução e das 

peças do procedimento, fundamentação de não adjudicar por lotes, fixação do critério de 
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adjudicação do preço mais baixo, júri do procedimento, gestor do contrato e prazo de 

execução. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar a decisão de contratar, a 

abertura do procedimento por concurso público, o projeto de execução, as peças do 

procedimento e prazo de execução em 120 dias. Mais deliberou por unanimidade não 

adjudicar por lotes, considerando que a unidade de execução é necessária para atingir a 

otimização do controle da coordenação da execução geral do contrato, cumprindo com o 

disposto no n.Q 2 do art.Q 46Q - A do Código dos Contratos Púbicos; optar pelo critério de 

adjudicação da proposta economicamente mais vantajosa na modalidade de "avaliação do 

preço" - proposta de mais baixo preço; designar como júri do procedimento os seguintes 

elementos: como Presidente a Senhora Vice-Presidente Eng.ª Mecia Sofia Alves Correia 

Martins, como vogais efetivos, a Chefe da Divisão Administrativa e Financeira, Dr.ª Maria 

Sofia Fernandes Velho de Castro Araújo, e o Chefe da Divisão dos Serviços Urbanos, Eng. Q 

Carlos Alberto Azevedo lima; como vogais suplentes os Técnicos Superiores Eng.Q João 

Pedro Coelho Pinto e Eng.Q Armindo Brandão; designar como gestor do contrato o Assistente 

Técnico Juvenal Coutinho. ________________________ _ 

_ 3.5 - CORREÇÃO ESTRUTURAL DA COBERTURA DO PAVILHÃO GIMNODESPORTIVO DA 

GRACIOSA - TRABALHOS ESTRUTURAIS - Decisão de contratar, escolha do procedimento, 

projeto de execução e das peças do procedimento, fundamentação de não adjudicar por 

lotes, fixação do critério de adjudicação do preço mais baixo, gestor do contrato e prazo de 

execução. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar a decisão de contratar, 

abertura do procedimento por ajuste direto, convidar a empresa "MONTEST, Lda." para a 

realização dos trabalhos, peças do procedimento e o prazo de execução de 30 dias. Mais 

deliberou por unanimidade designar como gestor do contrato o Sr. Eng. Luís Miguel Franco 

Pereira. _______________________________ _ 

_ (04) JUNTAS DE FREGUESIA, __________________ _ 

_ 4.1 - FREGUESIA DE ARCOZELO - Ratificação do despacho proferido pelo Senhor 

Presidente da Câmara Municipal a 14 de agosto, de autorização de visita ao Museu do 

Brinquedo, Museu Militar, Museu do Vinho Verde e Festival Internacional de Jardins. A 

Câmara Municipal deliberou por unanimidade nos termos e para os efeitos do disposto no 

número 3 do artigo 35Q
, do Anexo I, da Lei n.Q 75/13 de 12 de setembro, ratificar o despacho 

proferido pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal a 14 de agosto, de autorização da 

visita ao Museu do Brinquedo, Museu Militar, Museu do Vinho Verde e Festival Internacional 

deJardins. ______________________________ __ 
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_(05) ASSUNTOS DIVERSOS _ _________________ _ 

5.1 - PROPOSTA DO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL - "Atribuição de 

apoios sob a forma de subsídios às associações e instituições congéneres de carácter 

cultural, desportivo, recreativo, de lazer e social destinados a comparticipar as deslocações 

ao estrangeiro" - Aprovação. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar a 

proposta do Senhor Presidente da Câmara Municipal de 5 de agosto, que se anexa à 

presenta ata, como documento número um e se considera como fazendo parte integrante 

da mesma, dos critérios de atribuição de apoios, sob a forma de subsídios, às associações e 

instituições congéneres de carácter cultural, desportivo, recreativo, de lazer e sociat 

destinados a comparticipar as deslocações ao estrangeiro. ___________ _ 

_ 5.2 - 14!! ADENDA AO PROTOCOLO ENTRE O MUNiCíPIO DE PONTE DE LIMA E OS 

GESTORES DOS REFEITÓRIOS DAS ESCOLAS DO CONCELHO DE PONTE DE LIMA" -

Aprovação. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar a 14ª Adenda ao 

Protocolo entre o Município de Ponte de Lima e os gestores dos Refeitórios das Escolas do 

Concelho de Ponte de Lima. _______________________ _ 

_ 5.3 - INFORMAÇÃO DA QUAL CONSTA OS COMPROMISSOS PLURIANUAIS ASSUMIDOS 

AO ABRIGO DA AUTORIZAÇÃO PRÉVIA NO ÂMBITO DA LEI DOS COMPROMISSOS, 

APROVADA PELA ASSEMBLEIA MUNICIPAL A 22 DE DEZEMBRO DE 2018 - PARA 

CONHECIMENTO. A Câmara Municipal tomou conhecimento, devendo ser remetida à 

Assembleia Municipal para conhecimento. _________________ _ 

_ 5.4 - ALTERAÇÃO DE TRÂNSITO DURANTE O PERíODO DAS FEIRAS NOVAS - Presente 

uma proposta da Comissão de Festas das Feiras Novas a propor as alterações ao trânsito 

com início às 14:00h do dia 6 de setembro, até às 08hOOm do dia 09 de setembro de 2019. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar do dia 6 de Setembro de 2019, às 

14h, até ao dia 10 de Setembro de 2019, às 8h, sejam aprovadas as seguintes alterações de 

trânsito: Sentido Proibido: Rua Agostinho José Taveira, no sentido da Ponte de Nossa 

Senhora da Guia, até à Praça da República, com exceção de veículos prioritários e táxis. 

Avenida António Feijó, no sentido descendente, desde o cruzamento do Hospitat até à Praça 

da República, com exceção de veículos para carga e descarga de abastecimento à Vila de 

Ponte de Lima e Feirantes. Rua General Norton de Matos, desde a Via do Foral Velho de D. 

Teresa (rodovia) até à Rua Dr. Ferreira Carmo. Rua de Vandoeuvre, desde a Via do Foral 

Velho de D. Teresa (rodovia) até à (Praça da Graciosa (Rotunda António Feijó). Rua do 

Arrabalde de S. João de Fora, desde a Ponte de Crasto até ao cruzamento da Rua Conde de 
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Bertiandos. Rua Conde de Bertiandos, desde a Rua do Arrabalde de S. João de Fora, até à 

Rua Dr. Luís da Cunha Nogueira. Rua Dr. Luís da Cunha Nogueira, desde a Rua Conde de 

Bertiandos, até ao Largo dos Quartéis. Entrada para o edifício Novo Leblon, exceto a 

moradores; Rua José Abreu Coutinho, no sentido do Largo dos Quartéis para a Rua de Fonte 

da Vila; Rua Dr. Francisco Abreu Maia, no sentido partindo do Largo da Alegria para a Via do 

Foral Novo de D. Manuel I (E.N.). No acesso ao Caminho da Veiga de Crasto, no sentido 

Crasto- Expolima, a veículos pesados, exceto carros de gado. Na rua da Expolima no sentido 

de S. João ao loteamento J. Alves. Na Alameda Marginal de S. João, junto ao rio. Rua Detrás 

dos Palheiros, no sentido Antepaço para o Largo da Alegria. Rua da Ponte Seca, no sentido 

da Via do Foral Novo de D. Manuel I (E.N.), até ao Largo da Alegria. Caminho de Antepaço de 

Cima (Nascente/Poente); Rua Conde da Barca, no sentido do Largo da Alegria até ao Largo 

da Estação. Rua António Pereira Rego no sentido da Via do Foral de D. Manuel I para a Rua 

Conde da Barca. Estacionamento proibido: Em todo o recinto da festa exceto cargas e 

descargas, rua do arrabalde de S. João de Fora e Rua General Norton de Matos. Mais 

deliberou por unanimidade que no dia 4 de Setembro, o trânsito encerrará no Centro 

Histórico, das 17h às 5h do dia 5 de Setembro, desde o Cruzamento do Gaio, Passeio 25 de 

Abril desde a Rampa do Mercado, Alameda de S. João e acesso da Rua do Arrabalde. Mais 

deliberou por unanimidade que no dia 5 de Setembro, encerrará o trânsito no Centro 

Histórico às 19h, até às 2 h do dia 6, desde o Cruzamento do Gaio, Passeio 25 de Abril desde 

a Rampa do Mercado, Alameda de S. João e acesso da Rua do Arrabalde Mais deliberou por 

unanimidade que nos dias 7, 8 e 9 de Setembro estará condicionado ao trânsito o percurso 

dos Cortejos Etnográfico, Histórico e da Procissão. Mais deliberou por unanimidade que 

todas as alterações temporárias e excecionais de trânsito, aplicam-se apenas durante o 

período das Festas. As proibições no sentido do trânsito e estacionamento não se aplicam às 

viaturas de Bombeiros, Câmara Municipal, Ambulâncias, EDP, Correios e veículos ao Serviço 

da Comissão de Festas, devidamente identificados COM Cartão, Menção a Matrícula e 

Carimbo da Associação Concelhia das Feiras Novas. Compete às Forças de Segurança 

assegurar o cumprimento destas condicionantes do trânsito no decorrer das Feiras Novas. 

Mais deliberou por unanimidade que ficam autorizadas as cargas e descargas devidamente 

justificadas, entre as 05h e as 10h. A Senhora Vereadora Dr.ª Ana Machado não participou 

na discussão e votação deste ponto, declarando-se impedida. ___________ _ 

_ 5.5 - ASSOCIAÇÃO ILUMIANO - Solicita autorização de utilização do Auditório 

Municipal para o dia 28 de setembro, entre as 16:30 e as 20:00 horas. A Câmara Municipal 
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deliberou por unanimidade autorizar a cedência do Auditório Municipal à Associação 

ILUMIANO, no dia 28 de setembro, entre as 16:30 e as 20:00 horas. ________ _ 

_ 5.6 - ISABEL CORREIA PINTO - "MEMÓRIAS DE POMARCHÃO" - Presente uma proposta 

da Comissão Editorial para aquisição de 30 exemplares da obra. A Câmara Municipal 

deliberou por unanimidade adquirir 30 exemplares da obra "Memórias de Pomarchão", da 

autoria de Isabel Correia Pinto, pelo preço unitário de 13,00 euros (treze euros). ____ _ 

_ 5.7 - REGULAMENTO DE SERViÇO DE GESTÃO DE RESíDUOS URBANOS DA RESULlMA-

Emissão de parecer. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade emitir parecer 

favorável quanto à proposta de Regulamento de Serviços de Gestão de Resíduos Urbanos 

em Alta. _____________________ _________ _ 

_ 5.8 - CONCURSO PÚBLICO DE AQUISiÇÃO DE SERViÇOS DE CONTROLO DE ESPÉCIES 

EXÓTICAS INVASORAS AQUÁTICAS - Aprovação por parte da entidade beneficiária das 

peças preparatórias do procedimento. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade 

aprovar as peças preparatórias, caderno de encargos, relativas ao procedimento do 

Concurso Público de Aquisição de Serviços de Controlo de Espécies Exóticas Invasoras 

Aquáticas. _____________________________ _ 

_ ESPAÇO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PÚBLICO: Não se registaram intervenções. __ 

_ (06) APROVAÇÃO DA ATA EM MINUTA:- Nos termos dos números 3 e 4, do artigo 57Q, 

da Lei nQ 75/2013, de 12 de Setembro, foi deliberado por unanimidade aprovar a ata desta 

reunião, em minuta, para surtir efeitos imediatos. ______________ _ 

_ ENCERRAMENTO:- Nada mais havendo a tratar, o Excelentíssimo Presidente da Câmara 

declarou encerrada a reunião pelas dezasseis horas e quarenta minutos. _______ _ 

Para constar se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, vai ser assinada. ---

A Secretária, 

~crlk- ,* felncAÇe, vt(b ck~ro fVr-
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PROPOSTA 

'l.. ~o ~ ~ te, 

Atendendo às várias solicitações que diversas associações e instituições congéneres de 
cultural, desportivo, recreativo, de lazer e social apresentam ao Município para apoiar, so 
subsídio, deslocações ao estrangeiro para apresentar, em parte ou no todo, as suas 

Atendendo que muitas dessas deslocações são de extrema importância e uma mais-valia para a 
representatividade do concelho e, sobretudo, das nossas tradições, com destaque junto dos 
emigrantes e respectivas comunidades; 

Atendendo que essa representatividade ultrapassa as comunidades de emigrantes e eleva o bom 
nome de Ponte de Lima um pouco por todo o mundo; 

Atendendo que os subsídios devem ter um critério de atribuição, relacionado com as distâncias em 
que as actividades irão decorrer; 

PROPONHO 

Que sejam atribuídos apoios, sob a forma de subsídios, da seguinte forma: 

- Deslocações a localidades estrangeiras cuja distância seja superior a 1.000 km -750,OO€. 
- Deslocações a localidades estrangeiras cuja distância esteja compreendida entre os 500 e os 1.000 
km - 500,OO€. 
- Deslocações a localidades estrangeiras cuja distância seja inferior a 500 km - 250,OO€. 

Ponte de Lima, 5 de Agosto de 2019. 

O Presidente da Câmara Municipal, 

Victor Manuel Alves Mendes, Eng.º 
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